
1 

 

 

INDICAÇÃO Nº. 311/2023 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

 

      

           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 

Municipal, que seja designado um guarda municipal para no horário escolar, 

turno da manhã e da tarde, auxiliar a travessia das crianças e seus familiares 

na Rodovia Amaral Peixoto, em frente à Escola Municipal Sebastião Loubach 

no bairro Cidade Praiana. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presença do guarda municipal, na hora da entrada e da saída auxiliará no 

sentido de permitir a travessia dos alunos que saem da Escola Municipal Sebastião 

Loubach. Muitos motoristas que trafegam pela Rodovia infelizmente não param para 

que os estudantes façam a travessia, o que traz alto risco de acidentes. 

 

Portanto, solicitamos a presença do profissional com máxima urgência, pois 

presença do mesmo irá proporcionar, consequentemente, uma maior segurança 

para a travessia das crianças naquele local. 

 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação 

 

Sala das Sessões, 27 de  março  de 2023. 

 

Leonardo de Paula Tavares 

Vereador-Autor  


